
PENALIDADE
VALOR                         5,00 UFM PRAZO DE REINCIDÊNCIA - 1 ANO

NA REINCIDÊNCIA MULTA EM DOBRO E APREENSÃO DO VEÍCULO

SITUAÇÃO OPERACIONAL
( CARACTERIZAÇÃO )

Í Ã

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

MODALIDADE ESCOLAR

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL ORIENTAÇÃO/EXEMPLO PROCEDIMENTO E PENALIDADE

3.2 - Qualquer pessoa fumando no interior do veículo. 
Condutor, auxiliar ou
acompanhante fumar no interior do
veículo. 

Aplicar AIIP (Auto de Infração para Imposição de Penalidade) (Artigo 3º da Lei 10.154/86) Cod.
880.0 - Veículo em más condições de segurança, higiene e conforto; Intimação de
Comparecimento cód. 781.1 - Área Disciplinar. Prazo de Comparecimento: IMEDIATO.Reter CRM
ou CRMC.

3.3 - Exceder a capacidade de lotação do veículo ou
transportar passageiros em pé, no bagageiro, etc.

NOTA: Portaria 118/98 Art. 8º

3.4 - Banco rasgado ou em falta.
Veículo em operação com o _____
banco do lado _____ rasgado ou
em falta.

Aplicar AIIP (Auto de Infração para Imposição de Penalidade) (Artigo 3º da Lei 10.154/86) Cod.
880.0 - Veículo em más condições de segurança, higiene e conforto; Intimação de
Comparecimento cód. 735.8 - Vistoria Geral: Parte Interna. Prazo de Comparecimento:
IMEDIATO. Reter CRM ou CRMC.

3 - Elaborar Inventário do veículo.    

VI - Operar com 
veículo em más 

condições de higiene, 
segurança e conforto.

NOTA: No campo observação do AIIP (Auto de Infração para Imposição de Penalidade) anotar "REINCIDÊNCIA".

Lei 10.154/86  
Decreto 23.123/86   

Art. 7º, Inciso V   
Portaria 118/98 
Portaria 083/96    

Art. 1º

Desrespeitou a capacidade de
lotação do veículo que é de ___
transportando ___ passageiros em
pé ou no bagageiro, etc.

Aplicar AIIP (Auto de Infração para Imposição de Penalidade) (Artigo 3º da Lei 10.154/86) Cod.
880.0 - Veículo em más condições de segurança, higiene e conforto; Intimação de
Comparecimento) cód. 781.1 - Área Disciplinar. Prazo de Comparecimento: IMEDIATO. Reter
CRM ou CRMC.

REINCIDÊNCIA: Prazo de 01 Ano

Nos itens acima mencionados na reincidência do enquadramento 880.0 - Veículo em más condições de segurança, higiene e conforto, baseados no Artigo 3º, paragrafo unico da Lei 10.154/86,
providenciar:  

1 - P-9 (Auto de Apreensão para Interdição de Atividade). 

2 - AIIP ( Auto de Infração para Imposição de Penalidade)  Cod. 880.0 - Veículo em más condições de segurança, higiene e conforto para esse fim.
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